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ESTADO DE SERGIPE
iIUÍ{ICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUI{DO }IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

coNTRATO No O5l2O2O

COMTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM UDO, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSTSTÊNCIA SOCIAL, E, DO OUTRO, A EMPRESA DESTAK
PRODUçõES, EYENTOS E ESTRUTURAS EIRELI,
FUNDAMENTADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

22/2019, DECORRENTE DO PREGAO PESENCIAL No
19/2019 SRP

o FUNDo I{uNrcrPAL DE AssrsrÊNcrA socrAL DE ARÉrA BRANCA/SE, inscrito no cNPl
sob o no 74.787.72O/OOO1-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a Sr.a IRANI BAfISTA
SANTOS, portadora_ do RG no 609.699 SSP/SE e do CPF no 405.376.505-63; e a empresa
DESTAK PRODUçõES, EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no

72.771.109/}001-01, estabelecida na Rua wilson Barbosa de Melo, no 23, Atalaia, Aracaju, SE,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS
PINHEIRO ESTRELA, portador do R.G. no 0261279700 SSP/BA e do CPF no 377.A5A.775-72,
celebram o presente contrato de prestação de serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços
no 22/20!9, que será regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e

as Cláusulas e condições elencadas:

cLÁusuLA PRrllErRA - DO OBJETO íart.55, inciso r, da Lei no 8.666/93)
1.1. O presente instrumento tem por objeto a locação de equipamentos, estruturas e mão de
obra para eventos festivos, compreendendo montagem/desmontagem, instalação/desinstalação,
entrega, transporte e mobilização, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de
Assistêneia Sociâlf conforme o quanto disposto na planilha abaixo.
parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no 22/2079, e seus anexos e

a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8'666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito

QUANT.
V, UNIT.

(R$)
V. TOTAL

(R$)UNID.ITE14 óescnrÇÃo

9.000,0050 180,00Diária2

Bombeiros civis devidamênte qualificados, legalizôdos,
uniformizados e com os equipamentos necessários para
prevenção e combôte a incêndio e pânico. lncluída
mobiliz necessa naso desmobiliza o e refei

2,35 940,00Diária 4003
Cadeira plástica na cor branca, medindo aproximadamente
86x50x42cm AxLxP

8.000,0010 800,00Diária

Camarim, estrutura de octanormeanod izado, com perfis de
alumínio e fechamento em ts italiano, branco, com medidas
de 4,00m x 4,00m, portas com fechaduras em perfeito
estado, climatizados, com painéis de vidro onde for
necessário, revestido de carpete, ter capacidade mínima
para 10 (dez) pessoas, equipado com 02 (duas) cestas de
lixo grandes,02 (duas) mesas plástica com 04 (quatro)
cadeiras cada, 04 (quatro) poltronas, 01 (um) sofá de
03(três) lugares,0l (um) espelho corpo inteiro,0l (um)
frigobar, sanitário químico com acesso pêlo lado de dentro
do camarim,03 (três) tomadas tripolar com adaptadores,
iluminação básica com luminária de 400w e demais
acessórios necessários para o perfeito funcionamento do
mesmo. Incluída mobilizacão e desmobilização necessárias.

6

1.625,00Diária 59
Círculo em estrutura
diâmetro. Incluída
necessárias.

de alumínio,
mobilização

medindo 3,00m de
e desmobilização

4L',

(

325,00



10Ê:.

ESTADO DE SERGIPE
uurtcípro DE ARErA BRANcA

FUNDo MUÍ{rcrpAL oe lssrsrÊncrA socrAl

11
Entradas com disciplinadores, medindo 6,0 x 6,0 m, com
cobertura em toldo e estrutura em alumínio. Incluída
mobiliza o e desmobili o necessanas.

unid. 2 690,00 1.380,00

5.900,00590,00Diária 1018

House mix, medindo 5,0 x 5,0 m, em estrutura tipo box
truss, envolto por uma tela metálica de proteção de 2m de
altura, que permita a visualização do palco, incluso, ainda,
toldo de 4 águas de 5,0 x 5,0m que cobrirá a estrutura do
primêiro andar. A cobertura e a estrutura dê suporte
deverão obedecer às especificações feltas para o palco
principal. Incluída mobilização e desmobilização
necessárias.

7.07 2,50Diária 250 4,29Mesa plástica na cor branca, formato quadrado, medindo
aDroximadamente 0,80x0,80m19

1.390,00 6.950,00Diária

Palco tipo 02 aguas em estrutura de alumínio tubular,
mêdindo: 08 m de largura útil (boca de cena) x 08 m de
profundidade x 6m de altura no mínimo (pé direito do palco
até as varas de iluminação, podendo variar de acordo com
o evento) x 0,80 m de altura de palco no mínimo (em
relação ao piso onde ficará o público, podendo variar até
2m), com cobertura, em lona antichamas preta por dentro
e branca por Fora, ante fungo e black out, piso do Palco
com forração emborrachada antiderrapante tipo linóleo e
aterramento (sendo composto com vigas, andaimes e
pilares em tubos patentes, tendo tablado com compensado
naval de 15 mm), com fechamento nas áreas laterais e
traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, podendo
ser montada na lateral. A saia do palco é fechada em todo
o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é
instalado com cabo de aço de segurançâ e os mesmos
envelopados com @ntonetes dê polietileno do chão até a
altura de 2m. Incluída mobilização e desmobilização
necessárias.

20

5.400,003 1.800,00

Palco tipo 02 aguas em estrutura de alumínio tubular,
medindo: 10 m de largura útil (bocã de cena) x 10 m de
profundidade x 6m de altura no mínimo (pé direito do palco
até as varas de iluminação, podêndo variar de acordo com
o evento) x 0,80 m de altura de palco no mínimo (em
relaÉo ao piso onde Íicará o público, podendo variar até
2m), com cobertura, em lona antichamas preta por dentro
e branca por fora, ante fungo e black out, piso do palco
com forração emborrachada antiderrapante tipo linóleo e
aterramento (sendo composto com vigas, andaimes e
pilares em tubos patentes, tendo tablado com compensado
naval de 15 mm), com fechamento nas áreas laterais e
traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, podendo
ser montada na lateral. A saia do palco é fechada em todo
o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é
instalado com cabo dê aço de segurança e os mesmos
envelopados com cantonetes de polietileno do chão até a

altura de 2m. Incluída mobilização e desmobilização
nêcêssaflas

)1

2 2_900,00 5.800,00

Palco tipo 02 aguas em estrutura de alumínio tubular,
medindo: 12 m de largura útil (boca de cena) x 12 m de
profundidade x 6m de altura no mínimo (pé dirêito do palco
até as varas de iluminação, podendo variar de acordo com
o evento) x 0,80 m de altura de palco no mínimo (em
relação ao piso onde ficará o público, podendo variar até
2m), com cobertura, em lona antichamas preta por dentro
e branca oor fora, ante funqo e black out, piso do palco

2

5

Diária

Diária22

@
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com forração emborrachada antiderrapante tipo linóleo e
aterramento (sendo composto com vigas, andaimes e
pilares em tubos patentes, tendo tablado com compensado
naval de 15 mm), com fechamento nas áÍeas laterais e
traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, podendo
ser montada na lateral. A saia do palco é fechada em todo
o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é
instalado com cabo de aço de sêgurança e os mêsmos
envelopados com cantonetes de polietileno do chão até a
altura de 2m. Incluída mobilização e desmobilização
necessárias.

CLÁUSU À SEGUNDA O REGIME DE xEcucÃo íart. 55. inciso II. d Lêi no

8.666/93)
z:. o se*iço, objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Unitário;

da Lei no 8.666/93)
3.1. O valor global desta contratação será de R$ 87.667,50 (oitenta e sete mil , seiscentos
sessenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo faturado mediante a execução de cada orde

de serviços concedida, em estrita observância ao consumo de horas trabalhad as por maquina
utilizada na prestação dos serviços.
3.2. para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará a documentação a seguir disposta:
I - Nota fiscal (devidamente atestada pelo fiscal do contrato);
II - Comprovaàão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

3.400,00 6.800,00Diária 223

Palco tipo 02 aguas em estrutura de alumínio tubular,
medindo: 14 m de largura útil (boca de cena) x 14 m de
profundidade x 6m de altura no mínimo (pé dirêito do palco
até as varas de iluminação, podendo variar de acordo com
o evento) x 0,80 m de altura de palco no mínimo (em
relação ao piso onde ficará o público, podêndo variar até
2m), com cobertura, em lona antichamas preta por dentro
e branca por fora, ante fungo e black out, piso do palco
com forração emborrachada antiderrapante tipo linóleo e
atêrramênto (sendo composto com vigas, andaimes e
pilares em tubos patentes, tendo tablado com compensado
naval de 15 mm), com fechamento nas áreas laterais e
traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, podendo
ser montada na laterdl. A saia do palco é fechada em todo
o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é
instalado com cabo de aço de segurança e os mesmos
envelopados com cantonetes de polietileno do chão até a
altura de 2m. Incluída mobilização e desmobilização
necessanas

29-800,00200 149,00Unid.26

Pessoal de apoio do tipo segurança desarmada, que
detenham habilidade para manusear rádios comunicadorês
e detectores de metal, devidamente uniformizados e com
crachás de identificação, convenientemente instruídos para
os cuidados de relacionamento com o pÚblico, bem como

aed nciede a o cotáriUS mergpotporte
TIrefe nES cee ssa ad mES bo II zao o ezom b

Incluída
s.

10,00 5.000,00unid 50027

Placas de fechamento confeccionada em chapas
com estruturas tubulares para a proteção do palco e área
de evento ê backstage, medindo 2,0 x 2,0 m cada. Incluída
mobilizacão e desmobilização necessárias.

metálicas
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§1o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), em estrita observância às Ordens de Serviços concedidas;
§2o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município. para análise e aprovação, em
seguida serão repassadas ao setor financeiro, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação
do pagamento;
§3o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados, será
de imediato comunicado à contratada para retificação e apresentação de nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado no § 20 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n" 8.666/93;
§60 - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
u - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e dispostas no termo
de referência;
Iv - Erros ou vícios nas faturas.

cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA (AÉ. 55, inciso rv, da Lêi no. a.666/93)
4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8.666/93, com alterações
posteriores.
4.2. Ê.m havendo pretensão de prorrogar o prazo contratual, deverão ser atendidos os requisitos
abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente;
4.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
4,2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.2.4. O contratado concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a

vantajosidade para a Administração, das condições e dos preços contratados.

cLÁusuLA our TÀ - DA DoracÃo oRçAI,IENTÁRrA íart. 55, inciso v, da Lêi no.
a.666/93)
5f. ôs retursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão
or conta da Dota oO amentária abaixo es cificada:

5.2. O contrato será empenhado mediante a concessão de das Ordens de Serviço, observando-se
estritamente os quantitativos nelas dispostos.

ê xul. da Lêi no 8.666/93)
6.1. A Contratada, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento licitatório, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades

ora previstas, executando os serviços de forma direta e só podendo realizar subcontratação no

limite de 40 0/o (quarenta por cento) do objeto contratual e mediante prévia e expressa
autorização da contratante;

I

FONTE DE RECURSOCLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

AÇAOUNIDADE
ORCAMENTÁRIA

10013390390020437827
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.Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'
6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. proporcionar à CONTRÂTADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666193i
. Deslgnar um representante para acompanhar e flscalizar a execução do presente contrato, gue

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA sÉTrMA - DAs Írtu ÀS E PENALIDADES íArt. 55, inciso VII. dâ Lei no
8.666,/93)
7.1. Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5olo

(meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à

Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
i - Execução dos serviços em desacordo com as diretrizes do termo de referência;
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - A Contratada fica sujeita a multa de LOo/o (dez por cento) do valor deste Termo se transferir
o objeto contratado a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante.

§3o - serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na

execução dos serviços contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante.
s4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
ãontratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançõêf\
previstas no art.87 da Lei no a.666/93, garantida a prévia defesa: Í \
I - Advertência; I

II - Multa de 0,5olo (meio por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o va\r
do Contrato, em decorrência de atráso injustificado na obra; \
III - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
Iv - Suspensão temporária de participar em licitação e contratar com a Administração, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. tudo
propo rcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os

@- 5
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motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o contratado que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art, 64 da Lei no 8.666193. O valor da multa, neste
caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cúusulA oITAvA - DA RESCISÃO íaÉ. 55, inciso VIIL de Lei no 8.666/93)
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a xII e xvII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da

mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xU I XVII do art. 78 da Lei

supraiitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO íArt. 55,
inclso Ix. da Lel n" 8.666/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da

Lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉcrur - ol l-tcrsucÃo lpucÁvel À rxecucÃo oo colrnnro e os
CASOS OMISSOS íaÉ. 55. incisô XIL da Lei no 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no 22/2079 que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decoriência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcriíA PRTI,IETRA - DAs ALTERACÕES (Art.65. Lei no a.666/931.
ff-i. fste instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§lo - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

iupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o dâ Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
ite estabelecido nesta cond§2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art

§2o, II da Lei no 8.666/93.

CLÂtJSU a oÉcrua srcuNDÂ DO RECE IMENTO DOS S R\,TCOS ( 

^n. 
7 Lê

8.666/93)
f:f. O oOJeto do presente termo será recebido de acordo com o disposto aÍt.73,1, a ê b da Lei

n" 8.666/93.

R
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cúusurl oÉcrul rencerm - ols orsposrcões eemrs e rrrlrs
14.1. Para a execuÇão deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

destgnação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos,
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste contrato, o Município poderá exigir da contratada seguro para

garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
ãonforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLAUS LA DECIMA ARTA REA.'USTE DO REEOUI BRIO ECO MICO-
FINAN EIRO
iíf . Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)

meses;
15.2. ôecorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no

índice Nacional de Pieços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado
pêlo Instituto Braslleiro de Geografia e Estatístlca (IBGE);
iS.3. Curo a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será

adotado o que for definido pelo Governo Federal;
15.4. O valor ajustado somente será recomposto para restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro se ocorrer, no período aumento geral dos insumos, decorrentes de caso fortuito ou

força-maior, previstos no art' 65, I, "d", da Lei Federal 8.666/93, ou ainda;
f5.5. nlustamento do preço em decorrência de reajustes de combustível, submetendo para todos

os efeltlos a política aáotada ou que venha a ser adotada para o setor, pelo Governo Federal e

pela Agencia Nacional de Petróleo, sendo que o percentual de aumento será o equivalente a 50o/o

icinquãnta por cento) do percentual de reajuste do combustível utilizado pelo veículo do licitante,

iercentual que será [ambém adotado na hipótese de redução de preços do combustível utilizado.

CLÁUSULA DÉCIiIA OUINTA - DO FORO
16,1 A. parter.o"t,"tántes elegem o Foro do Distrito de Areia Branca, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir ãs questões que porventura surgirem na execução do presente

contrato, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 21 de janeiro de 2O2O.
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